
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 054/2017

“Fixa  valor  para  pagamento  de
Obrigações  de  Pequeno  Valor/RPV
decorrentes de decisões judiciais, nos
termos  do  Art.  100,  §§  3°  e  4°  da
Constituição Federal”.

EDMAR  PEDRO  ROVADOSCHI,  Prefeito  Municipal  de  Ilópolis,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art.  1º -  Fica o Poder  Executivo Municipal  autorizado a fazer  o
pagamento  de  débitos  ou  obrigações  do  Município,  decorrentes  de
decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor,
nos termos do Art. 100, parágrafos 3° e 4° da Constituição Federal, sendo
procedido diretamente pela Secretaria Municipal da Fazenda, à vista do
ofício requisitório expedido pelo juízo competente – Requisição de Pequeno
Valor/RPV. 

Parágrafo Único - Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno
valor os débitos ou obrigações que atinjam montante igual ou inferior ao
teto estabelecido para salário contribuição do INSS. 

Art. 2° -   Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão
realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras
do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios
requisitórios recebidos pela Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 3° - Não poderá ocorrer fracionamento, repartição ou quebra
do valor de execução, vedados no parágrafo 8° do Art. 100 da Constituição
Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor renunciar ao crédito de
valor excedente ao fixado no parágrafo único do Art. 1° desta Lei, para
receber através de RPV.

Art. 4° -  Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será
utilizada a dotação orçamentária própria consignada no orçamento anual.

Art. 5° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 10 de julho de
2017.

                     

                                                                         EDMAR PEDRO
ROVADOSCHI
                                                                             PREFEITO
MUNICIPAL 



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

RAQUEL TOMASINI DELLA BONA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 054/2017

Senhor Presidente:

Senhores (as) Vereadores (as):

Vimos,  pela  presente,  com o  objetivo  de  apresentar  justificativa,

acerca do Projeto de Lei Municipal nº 054/2017, que visa estabelecer o

teto do valor para que os débitos oriundos de decisões judiciais, contra a

Fazenda Pública Municipal, sejam tratados como Requisições de Pequeno

Valor (RPV’s).

Com a aprovação do presente Projeto  do Lei,  o  valor  a ser  pago

através  de  RPV  será  regulamentado,  fazendo  com  que  os  valores  de

condenações impostas à Fazenda Pública superiores ao previsto no artigo

1º, parágrafo único, sejam efetuados através de precatório.

Na certeza de contarmos com a compreensão dos Nobres Edis para

o assunto em questão, requeremos que o presente Projeto de Lei,  seja

apreciado e aprovado.

Atenciosamente,

EDMAR PEDRO ROVADOSCHI
PREFEITO MUNICIPAL
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